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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga,
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o órgão oficial para
publicação e divulgação dos atos legisla�vos e dos atos administra�vos
editados pelo Poder Execu�vo.

ACERVO

As edições do Diário Oficial do Município da Estância Turís�ca de São Luiz do
Parai�nga poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte
endereço eletrônico: h�ps://saoluizdoparai�nga.sp.gov.br/diariooficial. As
consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer
cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga
CNPJ: 46.631.248/0001-51
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. São Luiz do Parai�nga/SP
Telefone: (12) 3671-7000

Câmara Municipal da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga
CNPJ: 01.208.243/0001-82
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São Luiz do Parai�nga/SP
Telefone: (12) 3671-1699

Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de março de 2022 e
regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 43, de 7 de abril de 2022.
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Lei Municipal nº. 2.328, de 02 de outubro de 2023.
“Ins�tui a Semana Municipal do Idoso no âmbito do município da Estância Turís�ca São Luiz do Parai�nga”.
A Prefeita Municipal da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, parágrafo 1º da Lei
Orgânica do Município de São Luiz do Parai�nga; faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela sancionou, e promulgou esta lei:
Art. 1º Fica ins�tuída a Semana Municipal do Idoso no âmbito do município da Estância Turís�ca de São Luiz do Parai�nga, des�nada à conscien�zação e prevenção da
saúde �sica e mental das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.
Art. 2º A Semana Municipal do Idoso deverá ser realizada na semana que compreende o dia 1º de outubro, quando é comemorado o Dia Nacional do Idoso.
Art. 3º A Semana Municipal do Idoso tem por obje�vos:
I - Contribuir para a imagem do idoso na sociedade, conquistando o respeito e interação com as demais gerações;
II - Sensibilizar a sociedade para novas formas de par�cipação da pessoa idosa e longevidade da pessoa humana;
III - Conscien�zação da pessoa idosa aos problemas de saúde caracterís�cos da idade;
IV - Valorizar e es�mular a prá�ca espor�va como fator de promoção de saúde e bem-estar, resgatando a autoes�ma para o melhor convívio social do idoso;
V - Proporcionar meios de comunicação, troca de experiências entre os idosos e as demais gerações.
Art. 4º As en�dades de atendimento aos idosos poderão realizar eventos relacionados à Semana Municipal do Idoso, inclusive celebrando parcerias com entes públicos
e/ou privados.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Luiz do Parai�nga, em 02 de outubro de 2023.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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